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DECRETOS 

 

DECRETO N° 012/2019 

 

Dispõe sobre o uso do meio 

eletrônico para a realização do 

processo administrativo no 

âmbito dos órgãos e das 

entidades da administração 

pública municipal direta. 

 

O Prefeito Municipal de Lajinha, 

Estado de Minas Gerais, João Rosendo Ambrósio de 

Medeiros, no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o uso do meio eletrônico 

para a realização do processo administrativo no âmbito dos 

órgãos e das entidades da administração pública municipal. 

Art. 2º. Para o disposto neste Decreto, consideram-se as 

seguintes definições: 

I - documento - unidade de registro de informações, 

independentemente do formato, do suporte ou da natureza; 

II - documento digital - informação registrada, codificada em 

dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema 

computacional, podendo ser: 

a) documento nato-digital – documento criado originariamente 

em meio eletrônico; ou 

b) documento digitalizado – documento obtido a partir da 

conversão de um documento não digital, gerando uma fiel 

representação em código digital; e 

III – processo administrativo eletrônico – aquele em que os 

atos processuais são registrados e disponibilizados em meio 

eletrônico. 

Art. 3º. São objetivos deste Decreto: 

I – assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação 

governamental e promover a adequação entre meios, ações, 

impactos e resultados; 

II – promover a utilização de meios eletrônicos para a 

realização dos processos administrativos com segurança, 

transparência e economicidade; 

III – ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da 

tecnologia da informação e da comunicação; e 

IV – facilitar o acesso do cidadão às instâncias 

administrativas. 

Art. 4º. Para o atendimento ao disposto neste Decreto, os 

órgãos e as entidades da administração pública municipal 

direta, utilizarão sistemas informatizados para a gestão e o 

trâmite de processos administrativos eletrônicos. 

Parágrafo único. Os sistemas a que se refere o caput deverão 

utilizar, preferencialmente, programas com código aberto 

e prover mecanismos para a verificação da autoria e da 

integridade dos documentos em processos administrativos 

eletrônicos. 

Art. 5º. Nos processos administrativos eletrônicos, os atos 

processuais deverão ser realizados em meio eletrônico, exceto 

nas situações em que este procedimento for inviável ou em 

caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo 

prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo. 

Parágrafo único. No caso das exceções previstas no caput, os 

atos processuais poderão ser praticados segundo as regras 

aplicáveis aos processos em papel, desde que posteriormente o 

documento-base correspondente seja digitalizado, conforme 

procedimento previsto no art. 12. 

Art. 6º. A autoria, a autenticidade e a integridade dos 

documentos e da assinatura, nos processos administrativos 

eletrônicos, poderão ser obtidas por meio de certificado digital 

emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos por 

essa Infraestrutura. 

§ 1º. O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio 

de comprovação da autoria e integridade de documentos em 

forma eletrônica, inclusive os que utilizem identificação por 

meio de nome de usuário e senha. 

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica a situações que 

permitam identificação simplificada do interessado ou nas 

hipóteses legais de anonimato. 

Art. 7º. Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se 

realizados no dia e na hora do recebimento pelo sistema 

informatizado de gestão de processo administrativo eletrônico 

do órgão ou da entidade, o qual deverá fornecer recibo 

eletrônico de protocolo que os identifique. 

§ 1º. Quando o ato processual tiver que ser praticado em 

determinado prazo, por meio eletrônico, serão considerados 

tempestivos os efetivados, salvo disposição em contrário, até 

as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia 

do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, se o sistema informatizado 

de gestão de processo administrativo eletrônico do órgão ou 

entidade se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo 

fica automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 

cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao da 

resolução do problema. 

Art. 8º. O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do 

interessado pode ocorrer por intermédio da disponibilização 

de sistema informatizado de gestão a que se refere o art. 4º ou 

por acesso à cópia do documento, preferencialmente, em meio 

eletrônico. 

Art. 9º. A classificação da informação quanto ao grau de 

sigilo e a possibilidade de limitação do acesso aos servidores 

autorizados e aos interessados no processo observarão os 

termos da Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, e das 

demais normas vigentes. 

Art. 10. Os documentos nato-digitais e assinados 

eletronicamente na forma do art. 6º são considerados originais 

para todos os efeitos legais. 

Art. 11. O interessado poderá enviar eletronicamente 

documentos digitais para juntada aos autos. 

§ 1º. O teor e a integridade dos documentos digitalizados são 

de responsabilidade do interessado, que responderá nos termos 
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da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

fraudes. 

§ 2º. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado 

terão valor de cópia simples. 

§ 3º. A apresentação do original do documento digitalizado 

será necessária quando a lei expressamente o exigir ou nas 

hipóteses previstas nos art. 13 e art. 14. 

Art. 12. A digitalização de documentos recebidos ou 

produzidos no âmbito dos órgãos e das entidades da 

administração pública municipal direta, autárquica e 

fundacional deverá ser acompanhada da conferência da 

integridade do documento digitalizado. 

§ 1º. A conferência prevista no caput deverá registrar se foi 

apresentado documento original, cópia autenticada em 

cartório, cópia autenticada administrativamente ou cópia 

simples. 

§ 2º. Os documentos resultantes da digitalização de originais 

serão considerados cópia autenticada administrativamente, e 

os resultantes da digitalização de cópia autenticada em 

cartório, de cópia autenticada administrativamente ou de cópia 

simples terão valor de cópia simples. 

§ 3º. A administração poderá, conforme definido em ato de 

cada órgão ou entidade: 

I – proceder à digitalização imediata do documento 

apresentado e devolvê-lo imediatamente ao interessado; 

II – determinar que a protocolização de documento original 

seja acompanhada de cópia simples, hipótese em que o 

protocolo atestará a conferência da cópia com o original, 

devolverá o documento original imediatamente ao interessado 

e descartará a cópia simples após a sua digitalização; e 

III – receber o documento em papel para posterior 

digitalização, considerando que: 

a) os documentos em papel recebidos que sejam originais ou 

cópias autenticadas em cartório devem ser devolvidos ao 

interessado, preferencialmente, ou ser mantidos sob guarda do 

órgão ou da entidade, conforme legislação arquivística em 

vigor; e 

b) os documentos em papel recebidos que sejam cópias 

autenticadas administrativamente ou cópias simples podem ser 

descartados após realizada a sua digitalização, nos termos do 

caput e do § 1º. 

§ 4º. Na hipótese de ser impossível ou inviável a digitalização 

do documento recebido, este ficará sob guarda da 

administração e será admitido o trâmite do processo de forma 

híbrida, conforme definido em ato de cada órgão ou entidade. 

Art. 13. Impugnada a integridade do documento digitalizado, 

mediante alegação motivada e fundamentada de adulteração, 

deverá ser instaurada diligência para a verificação do 

documento objeto de controvérsia. 

Art. 14. A administração poderá exigir, a seu critério, até que 

decaia o seu direito de rever os atos praticados no processo, a 

exibição do original de documento digitalizado no âmbito dos 

órgãos ou das entidades ou enviado eletronicamente pelo 

interessado. 

Art. 15. Deverão ser associados elementos descritivos aos 

documentos digitais que integram processos eletrônicos, a fim 

de apoiar sua identificação, sua indexação, sua presunção de 

autenticidade, sua preservação e sua interoperabilidade. 

Art. 16. Os documentos que integram os processos 

administrativos eletrônicos deverão ser classificados e 

avaliados de acordo com o plano de classificação e a tabela de 

temporalidade e destinação adotados no órgão ou na entidade, 

conforme a legislação arquivística em vigor. 

§ 1º. A eliminação de documentos digitais deve seguir as 

diretrizes previstas na legislação. 

§ 2º. Os documentos digitais e processos administrativos 

eletrônicos cuja atividade já tenha sido encerrada e que 

estejam aguardando o cumprimento dos prazos de guarda e 

destinação final poderão ser transferidos para uma área de 

armazenamento específica, sob controle do órgão ou da 

entidade que os produziu, a fim de garantir a preservação, a 

segurança e o acesso pelo tempo necessário. 

Art. 17. A guarda dos documentos digitais e processos 

administrativos eletrônicos considerados de valor permanente 

deverá possuir a compatibilidade de suporte e de formato, a 

documentação técnica necessária para interpretar o documento 

e os instrumentos que permitam a sua identificação e o 

controle no momento de seu recolhimento. 

Art. 18. Para os processos administrativos eletrônicos regidos 

por este Decreto, deverá ser observado o prazo definido em lei 

para a manifestação dos interessados e para a decisão do 

administrador. 

Art. 19. No prazo de seis meses, contado da data de 

publicação deste Decreto, os órgãos e as entidades da 

administração pública municipal direta, deverão apresentar 

cronograma de implementação do uso do meio eletrônico para 

a realização do processo administrativo municipal. 

Parágrafo único. O uso do meio eletrônico para a realização 

de processo administrativo deverá estar implementado no 

prazo de dois anos, contado da data de publicação deste 

Decreto. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/MG, 08 de agosto de 2019. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha 

============================================ 

DECRETO DE Nº 013/2.019 

“Dispõe sobre Feriado 

Municipal em razão do Dia do 

Evangélico e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 14, inciso VIII, 
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artigo 70 inciso VI, artigo 100, inciso I, alíneas “i” e “j”, da 

Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 146/1955; 

CONSIDERANDO que aos 21 (vinte e 

um) dias do mês de agosto é considerado Feriado Municipal 

em razão das comemorações do Dia do Evangélico, conforme 

Lei Ordinária nº 1.469, de 02 de setembro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º - Feriado Municipal no dia 21 

(vinte e um) do mês de agosto do ano de 2019 (quarta-feira), 

em virtude das comemorações do Dia do Evangélico. 
Parágrafo Único – O Prefeito 

Municipal, em decorrência da preservação do Interesse 

Público, poderá, a qualquer momento, convocar o retorno ao 

trabalho dos Servidores Públicos Municipais em pleno gozo 

do Feriado Municipal. 

Art. 2º - Deverão funcionar as unidades 

administrativas cujas atividades são imprescindíveis pela sua 

essencialidade e em consonância com o Princípio da 

Continuidade do Serviço Público. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Lajinha/Minas Gerais, 13 de agosto de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 516/2.019 

 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 439/2019, celebrado entre o servidor 

GABRIEL QUEIROZ DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do 

dia 07 (sete) de agosto do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias do mês de agosto do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 08 de agosto de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 517/2.019 

 

“Dispõe sobre a exoneração de 

Servidora Pública Municipal 

ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão de 

Secretária Municipal de 

Assistência Social e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência e 

disponibilidade do cargo conforme registro na Lei Ordinária 

Municipal nº 1.565, de 26 de março de 2018; 

CONSIDERANDO que o cargo de 

agente político é demissível ad nutun; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. 

ROBERTA AGUIAR AMBRÓSIO DE MEDEIROS, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o nº 028.620.906-38, do Cargo de Provimento 

em Comissão de Secretária Municipal de Assistência 

Social, a partir da presente data. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 (nove) de agosto 

do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 09 de agosto de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 518/2.019 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão de 

Secretária Municipal de 

Assistência Social e dá outras 

providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência e 

disponibilidade do cargo conforme registro na Lei Ordinária 

Municipal nº 1.565, de 26 de março de 2018; 

CONSIDERANDO que o cargo de 

agente político é demissível ad nutun; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Srª. SANDRA 

CRISTINA LEITE, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 757.965.976-04, para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 

Municipal de Assistência Social, a partir da presente data. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 (nove) de agosto 

do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 09 de agosto de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 519/2.019 

 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 260/2019, celebrado entre a servidora 

ALANA GONÇALVES AMBRÓSIO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do 

dia 1º (primeiro) de agosto do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir do 1º 

(primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de agosto de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 520/2.019 

 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 258/2019, celebrado entre a servidora 

HEMYLIELLEN PERES DE OLIVEIRA AMORIM, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

a partir do dia 1º (primeiro) de agosto do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir do 1º 

(primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de agosto de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

LEIS ORDINÁRIAS 

 

Lei nº 1.607 de 13 de agosto de 2019. 
Da nova denominação à via 

pública na Cidade de Lajinha, 

Estado de Minas Gerais e dá 

outras providências. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, no uso das 

suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Denomina praça localizada no entroncamento entre as 

ruas Benedito Sebastião da Cruz e Maria Dávoli Louzada, em 

frente à residência do Sr. Epifânio Gaudêncio de Souza, no 

Distrito de Prata, Município de Lajinha, Esta de Minas Gerais, 

que passa a denominar-se Praça Pedro Fialho. 

Art. 2º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

confeccionar placa de identificação. 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lajinha/MG, 13 de agosto de 2019. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha 
============================================ 

Lei nº 1.608 de 13 de agosto de 2019. 
Ratifica a alteração, pelo 

Município de Lajinha/MG, do 

contrato de consórcio público do 

Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico da Zona da 

Mata – CISAB ZONA DA MATA e 

dá outras providências. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, no uso das 

suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica ratificada, pelo Município de Lajinha/MG, a 

alteração no Contrato de Consórcio Público do Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata – 

CISAB ZONA DA MATA aprovada em Assembleia Geral, 

anexo único e parte integrante da presente lei, ficando desde já 

autorizada, a Chefia do Poder Executivo, a manifestar 

expressa anuência em relação ao texto alterado. 

Art. 2º. Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o 

Município de Lajinha/MG e o CISAB ZONA DA MATA, a 

Lei Federal nº 11.107/2005, de 6 de abril de 2005, bem como 

regulamento respectivo. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lajinha/MG, 13 de agosto de 2019. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha 

============================================ 

 


